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INSTRUÇÃO NORMATIVA - IN Nº 203, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

(Publicada no DOU nº 244, de 28 de dezembro de 2022) 

Dispõe sobre alteração das 
Monografias dos ingredientes 
ativo na Relação de Ingredientes 
Ativos de Agrotóxicos, Saneantes 
Desinfestantes e Preservativos de 
Madeira, publicada por meio da 
Instrução Normativa - IN N° 103, de 

19 de outubro de 2021. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 15, III e IV, aliado ao art. 7º, III da Lei n° 9.782, de 26 
de janeiro de 1999, e ao art. 187, VII, § 1º do Regimento Interno aprovado pela 

Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve 
adotar a seguinte Instrução Normativa, conforme deliberado em reunião realizada em 
22 de dezembro de 2022, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua 

publicação. 

Art. 1º Alterar o Limite Máximo de Resíduo - LMR das culturas de centeio, 
trigo e triticale, de 0,1 mg/kg para 0,2 mg/kg, na monografia do ingrediente ativo A26 - 

AZOXISTROBINA, na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, 

Domissanitários e Preservativos de Madeira, publicada por meio da Instrução Normativa 

- IN n° 103, de 19 de outubro de 2021, DOU de 20 de outubro de 2021. 

Art. 2º Alterar o LMR da cultura de citros, de 0,5 mg/kg para 0,9 mg/kg, nas 
modalidades de emprego (aplicação) foliar e tronco, na monografia do ingrediente ativo 

A29 - ACETAMIPRIDO, na Relação de Monografias de Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, 
Saneantes Desinfestantes e Preservativos de Madeira, publicada por meio da Instrução 

Normativa - IN n° 103, de 19 de outubro de 2021, DOU de 20 de outubro de 2021. 

Art. 3º Incluir a cultura do amendoim, com LMR de 0,09 mg/kg e Intervalo 
de Segurança - IS de 14 dias; e alterar o LMR da cultura do feijão, de 0,07 mg/kg para 
0,09 mg/kg, ambas na modalidade de emprego (aplicação) foliar, na monografia do 

ingrediente ativo B54 - BIXAFEM, na Relação de Monografias de Ingredientes Ativos de 
Agrotóxicos, Saneantes Desinfestantes e Preservativos de Madeira, publicada por meio 
da Instrução Normativa - IN n° 103, de 19 de outubro de 2021, DOU de 20 de outubro 

de 2021. 
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Art. 4º Incluir as culturas de amendoim, ervilha, feijões, grão-de-bico e 
lentilha, com LMR de 0,05 mg/kg e IS de 15 dias; e incluir as culturas de aveia, centeio, 
cevada e triticale, com LMR de 0,5 mg/kg e IS de 15 dias, na modalidade de emprego 
(aplicação) foliar, na monografia do ingrediente ativo C60 - ZETA-CIPERMETRINA, na 
Relação de Monografias de Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Saneantes 
Desinfestantes e Preservativos de Madeira, publicada por meio da Instrução Normativa 
- IN n° 103, de 19 de outubro de 2021, DOU de 20 de outubro de 2021. 

Art. 5º Incluir as culturas de coco, dendê e pupunha, com LMR de 0,01 

mg/kg e IS de 3 dias, na modalidade de emprego (aplicação) foliar, na monografia do 
ingrediente ativo C36 - CIPROCONAZOL, na Relação de Monografias de Ingredientes 

Ativos de Agrotóxicos, Saneantes Desinfestantes e Preservativos de Madeira, publicada 
por meio da Instrução Normativa - IN n° 103, de 19 de outubro de 2021, DOU de 20 de 

outubro de 2021. 

Art. 6º Alterar o LMR da cultura do pimentão, de 0,3 mg/kg para 0,4 mg/kg, 
e o IS de 14 dias para 7 dias, na modalidade de emprego (aplicação) foliar, na monografia 
do ingrediente ativo C40 - CLORFENAPIR, na Relação de Monografias dos Ingredientes 
Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservativos de Madeira, publicada por meio 
da Instrução Normativa - IN n° 103, de 19 de outubro de 2021, DOU de 20 de outubro 

de 2021. 

Art. 7º Alterar o LMR da cultura do café, de 1,0 para 1,5 mg/kg, nas 
modalidades de emprego (aplicação) foliar e pós-colheita, na monografia do ingrediente 

ativo C52 - CLORETOS DE BENZALCÔNIO, na Relação de Monografias de Ingredientes 
Ativos de Agrotóxicos, Saneantes Desinfestantes e Preservativos de Madeira, publicada 

por meio da Instrução Normativa - IN n° 103, de 19 de outubro de 2021, DOU de 20 de 
outubro de 2021. 

Art. 8º Incluir a modalidade de emprego (aplicação) sementes para as 

culturas de aveia, centeio, cevada, trigo e triticale, com IS "Não determinado devido à 
modalidade de emprego", na monografia do ingrediente ativo C70 - 

CLORANTRANILIPROLE, na Relação de Monografias de Ingredientes Ativos de 
Agrotóxicos, Saneantes Desinfestantes e Preservativos de Madeira, publicada por meio 

da Instrução Normativa - IN n° 103, de 19 de outubro de 2021, DOU de 20 de outubro 
de 2021. 

Art. 9º Alterar o LMR da cultura do café, de 0,03 mg/kg para 0,04 mg/kg, e 
alterar o LMR da cultura de citros, de 0,03 mg/kg para 0,2 mg/kg, ambas na modalidade 
de emprego (aplicação) foliar, na monografia do ingrediente ativo E25 - 
ESPIRODICLOFENO, na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, 
Domissanitários e Preservativos de Madeira, publicada por meio da Instrução Normativa 

- IN n° 103, de 19 de outubro de 2021, DOU de 20 de outubro de 2021. 
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Art. 10. Incluir as culturas de abacate, com LMR de 0,1 mg/kg e IS de 1 dia, 
e banana, com LMR de 0,4 mg/kg e IS de 1 dia; alterar o LMR das culturas de abóbora, 
abobrinha, chuchu, maxixe e pepino, de 0,1 mg/kg para 0,2 mg/kg, e o IS de 7 dias para 
1 dia; alterar o LMR das culturas de berinjela, jiló, pimenta, pimentão e quiabo, de 0,1 
mg/kg para 0,5 mg/kg, e o IS de 3 dias para 1 dia; alterar o IS das culturas de cupuaçu e 
quiuí, de 7 dias para 1 dia; alterar o IS das culturas de acelga, agrião, alface, almeirão, 
chicória, espinafre, estévia, mostarda e rúcula, de 5 dias para 3 dias; alterar o IS das 
culturas de alho, anonáceas, cacau, cebola, chalota, guaraná, mamão, maracujá, 
melancia, melão e romã, de 7 dias para 1 dia; alterar o IS da cultura da maçã, de 14 dias 
para 3 dias; e alterar o IS da cultura da manga, de 7 dias para 3 dias; todas na modalidade 
de emprego (aplicação) foliar, na monografia do ingrediente ativo F68 - 

FLUXAPIROXADE, na Relação de Monografias de Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, 
Saneantes Desinfestantes e Preservativos de Madeira, publicada por meio da Instrução 

Normativa - IN n° 103, de 19 de outubro de 2021, DOU de 20 de outubro de 2021. 

Art. 11. Incluir a cultura do eucalipto, de Uso Não Alimentar - UNA, na 

modalidade de emprego (aplicação) foliar, na monografia do ingrediente ativo F69 - 
FLUPIRADIFURONE, na Relação de Monografias de Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, 
Saneantes Desinfestantes e Preservativos de Madeira, publicada por meio da Instrução 

Normativa - IN n° 103, de 19 de outubro de 2021, DOU de 20 de outubro de 2021. 

Art. 12. Incluir a cultura da banana, com LMR de 0,2 mg/kg e IS de 5 dias, na 
modalidade de emprego (aplicação) foliar, na monografia do ingrediente ativo M49 - 

METOMINOSTROBINA, na Relação de Monografias de Ingredientes Ativos de 
Agrotóxicos, Saneantes Desinfestantes e Preservativos de Madeira, publicada por meio 

da Instrução Normativa - IN n° 103, de 19 de outubro de 2021, DOU de 20 de outubro 
de 2021. 

Art. 13 - Incluir as culturas de abacate, anonáceas, cacau, cupuaçu, guaraná, 
mamão, maracujá, quiuí, e romã, com LMR de 0,15 mg/kg e IS de 3 dias; acelga, agrião, 
alface, almeirão, chicória, espinafre, estévia, mostarda e rúcula, com LMR de 3 mg/kg e 

IS de 3 dias; abóbora, abobrinha, chuchu, maxixe e pepino, com LMR de 0,15 mg/kg e IS 
de 1 dia; alho, cebola e chalota, com LMR de 0,01 mg/kg e IS de 1 dia; batata, com LMR 

de 0,01 mg/kg e IS de 3 dias; berinjela, jiló, pimenta, pimentão e quiabo, com LMR de 
0,3 mg/kg e IS de 1 dia; brócolis, couve, couve-chinesa, couve-de-bruxelas, couve-flor e 

repolho, com LMR de 0,01 mg/kg e IS de 1 dia; maçã, com LMR de 0,2 mg/kg e IS de 3 
dias; manga, com LMR de 0,15 mg/kg e IS de 3 dias; morango, com LMR de 0,8 mg/kg e 

IS de 1 dia; e alterar para a cultura do tomate o LMR de 0,15 mg/kg para 0,3 mg/kg e o 
IS de 7 dias para 1 dia, na monografia do ingrediente ativo M52 - 

MEFENTRIFLUCONAZOLE, na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de 
Agrotóxicos, Domissanitários e Preservativos de Madeira, publicada por meio da 

Instrução Normativa - IN n° 103, de 19 de outubro de 2021, DOU de 20 de outubro de 
2021. 
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Art. 14. Incluir as culturas de amendoim e feijões, com LMR de 0,01 mg/kg 
e IS de 7 dias, na modalidade de emprego (aplicação) foliar, na monografia do 
ingrediente ativo P50 - PICOXISTROBINA, na Relação de Monografias de Ingredientes 
Ativos de Agrotóxicos, Saneantes Desinfestantes e Preservativos de Madeira, publicada 
por meio da Instrução Normativa - IN n° 103, de 19 de outubro de 2021, DOU de 20 de 

outubro de 2021. 

Art. 15. Alterar o IS da cultura do amendoim, de 30 dias para 14 dias, na 
modalidade de emprego (aplicação) foliar; e alterar o LMR da cultura da cevada, de 0,3 

mg/kg para 0,4 mg/kg, na modalidade de emprego (aplicação) foliar, na monografia do 
ingrediente ativo P53 - PROTIOCONAZOL, na Relação de Monografias dos Ingredientes 

Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservativos de Madeira, publicada por meio 
da Instrução Normativa - IN n° 103, de 19 de outubro de 2021, DOU de 20 de outubro 

de 2021. 

Art. 16. Incluir a cultura de gramado, de Uso Não Alimentar - UNA, na 
modalidade de emprego (aplicação) foliar, na monografia do ingrediente ativo S09 - 
SULFENTRAZONA, na Relação de Monografias de Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, 
Saneantes Desinfestantes e Preservativos de Madeira, publicada por meio da Instrução 
Normativa - IN n° 103, de 19 de outubro de 2021, DOU de 20 de outubro de 2021. 

Art. 17. Alterar o LMR da cultura da banana, de 0,4 mg/kg para 0,7 mg/kg, 

na modalidade de emprego (aplicação) foliar, na monografia do ingrediente ativo T32 - 
TEBUCONAZOL, na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, 

Domissanitários e Preservativos de Madeira, publicada por meio da Instrução Normativa 
- IN n° 103, de 19 de outubro de 2021, DOU de 20 de outubro de 2021. 

Art. 18. Alterar o IS das culturas de amendoim e feijão, de 15 dias para 14 
dias, na modalidade de emprego (aplicação) foliar; alterar o IS da cultura do algodão, de 
21 dias para 30 dias, na modalidade de emprego (aplicação) foliar; e alterar o LMR da 

cultura da soja, de 0,03 mg/kg para 0,08 mg/kg, na monografia do ingrediente ativo T54 
- TRIFLOXISTROBINA, na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de 

Agrotóxicos, Domissanitários e Preservativos de Madeira, publicada por meio da 
Instrução Normativa - IN n° 103, de 19 de outubro de 2021, DOU de 20 de outubro de 

2021. 

Art. 19. Incluir as culturas de caju, caqui, carambola, goiaba, mangaba, maçã 
e quiuí, com LMR de 0,7 mg/kg e IS de 50 dias; e de plantas ornamentais e gramado, de 
Uso Não Alimentar - UNA, todas na modalidade de emprego (aplicação) foliar, na 
monografia do ingrediente ativo T56 - TRINEXAPAQUE-ETÍLICO, na Relação de 
Monografias de Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservativos de 
Madeira, publicada por meio da Instrução Normativa - IN n° 103, de 19 de outubro de 

2021, DOU de 20 de outubro de 2021. 
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Art. 20. Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no endereço 
eletrônico: https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/setorregulado/regularizacao/agrotoxicos/monografias/monografias-autorizadas-

por-letra. 

Art. 21. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEX MACHADO CAMPOS 
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